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COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E DA AMAZÔNIA - CINDRA 

 
REQUERIMENTO Nº       ,de 2019 

(Do Senhor João Daniel) 
 

Requer a realização de Seminário, a 
ser realizado na cidade de Lagarto/SE, 
para discutir o funcionamento e as 
perspectivas de mercado e renda das 
casas de farinha. 

 
Senhor Presidente,  
 
Com base no Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

Requeiro a Vossa Excelência, a realização de um seminário para debater 
o funcionamento e as perspectivas de mercado e renda das casas 
de farinha nos municípios da região agreste do Estado de Sergipe, 
para o qual deverão ser convidados: 

 
Secretaria de Estado da Agricultura, do Desenvolvimento 
Agrário e da Pesca do Estado de Sergipe – SEAGRI. 
Presidente da Assembleia Legislativa 
Reitor da Universidade Federal de Sergipe 
Reitor do Instituto Federal de Sergipe 
Ministério Público do Trabalho 
Embrapa 
Prefeitos de Lagarto, São Domingos e Campo do Brito.  
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de 
Lagarto. 
Empresa de Desenvolvimento Agropecuário de Sergipe – 
EMDAGRO 
Representante do Movimento dos Trabalhadores Sem Terra – 
MST 
Federação dos Trabalhadores na Agricultura de Sergipe – 
FETASE 
Representantes dos mandiocultores. 
Movimento dos Pequenos Agricultores – MPA/SE 
Movimento Camponês Popular – MCP/SE 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

A mandiocultura tem grande importância no trabalho e na 
renda dos trabalhadores da agricultura familiar no Estado de Sergipe, 
contribuindo para a segurança alimentar de sua população e o salário 
dos trabalhadores. 

 
Em Sergipe, o seu cultivo da mandioca se concentra na região 

Agreste, onde existem aproximadamente 12.000 mandiocultores e de 
mais 700 casas de farinha ocupam aproximadamente 33.000 hectares de 
área plantada, localizados principalmente nos municípios de Lagarto, 
São Domingos, Campo do Brito e Macambira.  

 
No referido seminário discutiremos o funcionamento as 

perspectivas e soluções para a produção e a venda da farinha de 
mandioca da região, motivo pelo qual peço o apoio dos nobres Pares a 
aprovação do presente requerimento. 

 
 

João Daniel 
Deputado Federal – PT/SE 


